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DIREÇÃO DO CFP/UFCG - ANO 2022 – Nº. 11                       Cajazeiras – Paraíba 

 

 

PORTARIA Nº 091/GD/CFP/UFCG, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 
  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE 

CAJAZEIRAS, no uso de suas atribuições legais, 
  

CONSIDERANDO o Ofício Nº 04/2022/CEP/CFP/UFCG. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Designar para constituir o Colegiado do Comitê de Ética em Pesquisa 

do Centro de Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande os 

servidores abaixo relacionados: 

  

PAULO ROBERTO DE MEDEIROS - Matrícula SIAPE nº 1965184 - 

Coordenador; 

ERLANE AGUIAR FEITOSA DE FREITAS - Matrícula SIAPE nº 1070826 - 

Vice- Coordenadora; 

ALEXSANDRA BEZERRA DA ROCHA - Matrícula SIAPE nº 2323752 - 

Membro; 

CYNARA RODRIGUES CARNEIRO ROLIM - Matrícula SIAPE nº 1665938 - 

Membro; 

EUDES LEITE DE LIMA - Matrícula SIAPE nº 1036378 - Membro; 

FRANCISCO FRANCIMAR DE SOUSA ALVES - Matrícula SIAPE nº 

2220447 - Membro; 

JOSÉ CEZÁRIO DE ALMEIDA - Matrícula SIAPE nº 1482454 - Membro; 

MARIA DO CARMO DE ALUSTAU FERNANDES - Matrícula SIAPE nº 

2278005 - Membro; 

MARIA DO CARMO ANDRADE DUARTE DE FARIAS - Matrícula SIAPE 

nº 0338097 - Membro; 

RAIMUNDA DE FÁTIMA NEVES COELHO - Matrícula SIAPE nº 0335279 - 

Membro; 

ROZILENE LOPES DE SOUSA - Matrícula SIAPE nº 5126506 - Membro; 

SILVANA VIEIRA DE SOUSA - Matrícula SIAPE nº 0338117 - Membro; 

MACERLANE DE LIRA SILVA - Representante de Participantes de Pesquisa. 

  

Art. 2º - Fica revogada a Portaria Nº 052/GD/CFP/UFCG, de 12 de julho de 

2021. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

                   

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 

 

PORTARIA Nº 092/GD/CFP/UFCG, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 
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A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE 

CAJAZEIRAS, no uso de suas atribuições legais, conforme Processo SEI Nº 

23096.049341/2022-81, 
  

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição do Comitê de Prevenção e 

Enfrentamento a Violência do Centro de Formação de Professores. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Constituir o Comitê de Prevenção e Enfrentamento a Violência do 

Centro de Formação de Professores - UFCG campus de Cajazeiras, com os seguintes 

servidores, sob a presidência do primeiro: 

  

AISSA ROMINA SILVA DO NASCIMENTO – SIAPE 1762730 (UAENF) 

MARIA DE LOURDES DIONIZIO SANTOS - SIAPE 1686909 (UAL) 

ROSIMERY CRUZ DE OLIVEIRA DANTAS – SIAPE 1663760 (UAENF) 

JOSÉ CEZARIO DE ALMEIDA – SIAPE 1482454 (UAENF) 

LUCIANA MEDEIROS DE ARAUJO - SIAPE 16116273 (UNAGEO) 

NOZÂNGELA MARIA ROLIM DANTAS – SIAPE 1694602 (UAE) 

FABÍOLA JUNDURIAN BOLONHA - SIAPE 1847415 (UACV) 

JEFFERSON ANTÔNIO MARQUES - SIAPE 2065926 (UACEN) 

MARIANA MOREIRA NETO - SIAPE 1030025 (UACS) 

MARIA SUELI SANTOS ALBANO – SIAPE 2024403 (CAE) 

KLEBIA SELIANE PEREIRA DE SOUZA - SIAPE 1099377 (ETSC) 

  

Art. 2º - Fica revogada a Portaria Nº 128/GD/CFP/UFCG, de 03 de agosto de 

2018. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 

 

PORTARIA Nº 093/GD/CFP/UFCG, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 
  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe conferem o Regimento Geral da UFCG e a Lei Nº 

8.112/90, 
  

CONSIDERANDO o Processo SEI Nº 23096.048184/2022-96. 

  

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Instaurar Comissão de Sindicância para apurar os fatos conforme 

apresentados no processo SEI Nº 23096.051188/2022-51, com a seguinte composição: 

  

Prof. Francisco Firmino Sales Neto – Matrícula SIAPE nº 1787639 (Presidente); 

  

Prof. Fernando Antônio Portela da Cunha – Matrícula SIAPE nº 1876800 

(Membro); 

  

TAE Elias Ribeiro Duarte – Matrícula SIAPE nº 3290406 (Membro). 

  

Art. 2º - Nos termos do parágrafo único do art. 145 da Lei Nº 8.112/90, fica 

estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão da sindicância, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 

 

 

PORTARIA Nº 094/GD/CFP/UFCG, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 
  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 

atribuições legais que lhe conferem o Regimento Geral da UFCG e a Lei Nº 

8.112/90, 
  

CONSIDERANDO os autos do Processo SEI Nº 23096.048354/2022-32. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Instaurar Comissão de Sindicância para apurar os fatos conforme 

apresentados no processo SEI Nº 23096.048354/2022-32, com a seguinte composição: 

  

Prof.ª Rosilene Alves de Melo – Matrícula SIAPE nº 1127952 (Presidente); 

  

Prof.ª Letícia Carvalho Benitez – Matrícula SIAPE nº 2338287 (Membro); 

  

TAE Eduardo Dênis Paiva Whitehurst – Matrícula SIAPE nº 1661909 

(Membro). 

  

Art. 2º - Nos termos do parágrafo único do art. 145 da Lei Nº 8.112/90, fica 

estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão da sindicância, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 
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PORTARIA Nº 095/GD/CFP/UFCG, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 
  

A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE 

CAJAZEIRAS, no uso de suas atribuições legais, conforme Processo SEI nº 

23096.051137/2022-20, 
  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - Designar os membros do Núcleo Docente Estruturante do Curso de 

Graduação em Enfermagem do Centro de Formação de Professores os seguintes 

servidores: 

  

Prof.ª Erlane Aguiar Feitosa de Freitas - Matrícula SIAPE Nº 1070826; 

Prof.ª Rosimery Cruz de Oliveira Dantas - Matrícula SIAPE Nº 1663760; 

Prof. Renan Alves da Silva - Matrícula SIAPE Nº 1069957; 

Prof.ª Ariele Rodrigues Nóbrega Videres - Matrícula SIAPE Nº 2798507; 

Prof.ª Mércia de França Nóbrega - Matrícula SIAPE Nº 1663798; 

Prof.ª Edineide Nunes da Silva - Matrícula SIAPE Nº 1664587; 

Prof.ª Luciana Moura de Assis - Matrícula SIAPE Nº 1555480; 

Prof.ª Maria Berenice Gomes Nascimento - Matrícula SIAPE Nº 1641892. 

  

Art. 2º - Fica revogada a Portaria Nº 105/GD/CFP/UFCG, de 07 de outubro de 

2021. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 

Diretora de Centro 
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